
RESOLUÇÃO N9 561 - DE 0 2 DE MAIO DE 1979

EMENTA:~ Aprova o Curso de Extensão intitulado "FÍ 

SICO-QUlMICA, MÉTODOS ESPECTROSCÕPICOS DE 

ANÁLISE EM COMPOSTOS ORGÂNICOS

0 VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAR/Í, no 

exercício da Reitoria^, usando da competência que lhe conferem o

Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento ãs decisões dos

Egrégios Conselhos Superiores de Ensino e Pesquisa e de Admini^

traçãoj reunidos^ respectivamente^ nos dias 2 e 9 de maio de

1979j promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 19 - Fica aprovado o Curso de Extensão intitulado "FÍsi^

co-Quimicas Métodos Espectroscopicos de Análise em 

Compostos Orgânicos"i que terã a coordenação didã 

tico-científica do Departamenvo de Química e a
n

responsabilidade do Prof. Adolfo Henriques Mullere 

serã oferecido segundo critério de prioridade a pe£ 

quisadores3 docentes e diretores do Departamentos 

de Química e Engenharia Química, a discentes dos 

Cursos de Química Industrial^ Engenharia Química , 

Licenciatura em Química e Farmácia^ a docentes, di^ 

centes e graduados, tudo de conformidade com o fíe 

gulamento anexo e consoante as especificações con 

tidas nos autos do Processo n9 5.364/79.

Art. 29 - Esta Resolução passará a vigorar a partir da data

de sua promulgação, revogadas as disposições em con_ 

trãrio.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 2 de 

maio de 1979.

í i ~rí  ̂ A

v t t P Ç r  ríjni
Prof. GERALDO DE'Áés''fS GUIMARÃES 

\ \
' Vice-Reitor^

no exercício da Reitoria

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UllIVERSIDAVE FEDERAL DO PARÂ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E FES', UISA

br



AI^EXO DA RESOLUÇÃO N9 561/79/CONSEP

1 - Da Natureza do Curso: Extensão

2 - Da Necessidade do Curso: Espeotrosoopia no Ultravioleta3 In

fravermelhos Ressonância Magnética 

Nuclear e Espectrometria de Massa_, figuram entre as técni 

cas mais importantes que são agora usadas rotineiramente pe 

los Químicos Orgânicos, a fim de ohter informações sobre a 

estrutura de compostos orgânicos. Este curso destina-se a 

servir de introdução ao uso destes valiosos métodos espec 

troscSpicos.

3 - Das justificativas: A estrutura do Curso adapta-se ãs exi

gencias do Regimento Geral (Reg. Geral^

art. 114).

4 - Da Constituição e Funcionamento:

4.1 - Coordenação didãtico-científica - Departamento de Qu^

mica do Centro de Ciências Exatas e Natur a i s .
ti

4.2 - Professor responsável: Adolfo Henrique Muller

4.3 - Colaboradores: Geraldo Narciso da Rocha Filho

Alberto Cardoso Arruda

4.4 - Designação: FÍsico-Química Orgânica: Métodos Espeo^

troscSpicos de Analise em Compostos Org^ 

n i c o s .

4.5 - Organização do Regime Didático:

4.5.1 - 0 Curso contará com um professor^ Adolfo Her^

rique Muller^ Professor Auxiliar de Ensino do 

Departamento de Quimica^ Mestre em Ciências 

em Quimica pelo Instituto Militar de Engenha^ 

ria (RJ).

4.5.2 - Colaboradores: Geraldo Narciso da Rocha Filho^

Pesquisador do Departamento de Químicay Quími^ 

ao Industrial pela UFPa Alberto Cardoso Arrf£ 

da^ Pesquisador do Departamento de Quxmicaj 

Quimico Industrial pela UFPa.

4.5.3 - Utilizar-se~ão recursos auxiliares existentes

no Departamento; "slides", filmes, etc.

4.5.4 - 0 Curso terá duração de 45 horas (Resolução

nÇ 175 do CONSEP, de 24/09/1973), com uma car 

ga horária semanal de 4 horas. iij
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5 ~ Calendário:

5.1 - Inicio: 10/04/1979

5.2 " Término: 29/06/197J

5.3 - Duração: 12 semanas.

6 -- Carga Horária:

6.1 - Semanl: 4 horas-aula

6.2 Carga horária total: 45 horas aula

6.3 - Créditos: três (3) - R e g . nÇ 175 do CONSEP, de 24/4/7 3)

7 - Verificação de Ayrendizagem: Será realizada através de testes

fornecidos ao longo do Curso^ e de uma avaliação final de 3

horaSy prevista para o dia 29/06/1979.

8 - Critério de Aprovação: Será conceituai o critério de aprova^

ç ã o .

Os conceitos emitidos estão assim determinados:

E ~ Excelente 

B - Bom 

R - Regular

I - Insuficiente 

M - Mau

■S - Sem Rendimento.

Para obter aprovação o aluno doverá alcançar pelo menos o con

ceito R (Regular).

9 - Condições para matrícula:

9.1 - Será obedecida a seguinte escala do prioridade para ma_

tricula:

la. prioridade - Pesquisadoves Docentes e Discentes dos

Departamentos de Qu-imica e de Engenha^ 

ria Química.

2a. prioridade - Discentes dos Cursos de Química Indu^

trial. Engenharia Química^ Licenciatu 

ra em Química e Farmácia que apresen 

tem no seu currículo as disciplinas Qu^ 

mija Orgânica I e FÍsico-Química I.

3a. prioridade - Docentes^ Discentes e Graduados que

apresentem no seu currículo as disci 

plinas Química Orgânica I - ou equiva 

lente ■ e Físico Química I.

10 - Local de funcionamento: Campus Uni-.:c t s í  ;ário - Pavilhões.

11 - Recursos Materiais e Financeiros (Ver Orçamento).
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12 - Corpo Docente: Prof. Adolfo Muller^ lotado no Departamento de

Qutmioa.

13 - Requisitos para a oonoessão de Certificados: Duas condições

concomitantes são 

necessárias para a concessão de certificados de aprovação:

12.1 - Frequência a pelo menos 75% das aulas do Curso (Reg.

Gerais o.rt. 7 0) .

12.2 - Obter conceito iguo.l ou superior a R (Regular) .

Para Certificado de frequência ê exigida a observância 

do item 12.1.

14. Inscriçõe-'--: Secretaria do Centro de Ciências Exatas e Naturais

do dia 2/4 até 10/4/1979.

15. Número de Vagas: 40 (quarenta).

ffíífíííísiífffíííííísíísfffiísííííííííííssífííííífífífsíííífíffff
0__ R Ç A M E N T O

I - R e c e i t a .......................................... Cr$ 12.400^00

1.1 - Proveniente de Inscrições:

40 X  210,00 ...................  Cr$ 8.400, 00

1 . 2 -  Proveniente de taxa 

de certificados

40 X  100,00 ................... Cr$ 4.000, 00

TOTAL ......... Cr$ 12.000,00

II - Despesa ...............................................  Cr$ 12.400,0.0

11.1 - Coordenação Geral e

pessoal de apoio ...........  Cr$ 8.000,00

11.2 Material de consumo ....... Cr$ 2.000,00

1 1 . 2 - Despesas de miúdos de

pronto pagamento ...........  Cr$ 1.400,00

TOTAL ......... Cr$ 12.400, 00
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